
Estudo do Ac,e 
Assembléia Legislativa 
Gabinete do Deputado Mateus Cavalcante 

PROJETO DE LEI nOaV 1-12021 

Concede o Título de Cidadão 
Acreano ao senhor Males Fonseca 
Tranin. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE 

FAÇO SABER QUE A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO ACRE 
DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE: 

Art. 10. Fica concedido o Título de Cidadão Acreano ao Senhor Thaies Fonseca 
Tranin. 

Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões "Deputado Francisco Cartaxo" 
10 de novembro de 2021 

MARCUS «AVÂLCANTE 
DEPUTADO ESTADUAL 
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JUSTIFICATIVA 

Thales Fonseca Tranin, é natural do município de Volta Redonda - RJ. Nasceu 
no dia 29 de julho de 1970. 

Thales Fonseca Tranin reside no Estado do Acre, desde o dia 05 de novembro 
de 1998. Ou seja, há 23 anos, onde desenvolve sua atividade laboral de Promotor de 
Justiça (vide anexo). 

Dado aos relevantes serviços prestados à Comunidade Acreana, seja como 
Promotor de Justiça, seja como pessoa física, se faz tão merecida a Concessão do 
presente Título de Cidadão Acreano. 

Sala das Sessões "Deputado Francisco Cartaxo" 
10 de novembro de 2021 

MARCUS CVALCANTE 
DEPUTADdtESTADUAL 
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ANEXO 

Tales Fonseca Tranin, Promotor de Justiça aprovado em 91  lugar no VIII 

Concurso de ingresso na carreira do Ministério Público do Estado do Acre, nomeado e 

empossado em 05/11/1998, conforme Ato n° 010/98, com designação para atuar na 

Promotoria de Justiça de FeÓ-AC. 

Em 12/09/2002, conforme Ato PGJ n°025/2002 DOE n°8.371, de 17.09.2002, 

foi promovido por merecimento para a Promotoria de Justiça de Segunda Entrância da 

Primeira Promotoria de Justiça Criminal de Cruzeiro do Sul/AC, empossado em 

08/11/2002. 

Ressalta-se que no período em que o referido membro trabalhou na Comarca de 

Cruzeiro do Sul/Acre, atuou cumulativamente nas Comarcas de Mâncio Lima, Rodrigues 

Alves, Porto Valter e Marechal Taumaturgo. 

Em 15/02/2005, conforme Ato PGJ n° 005/2005 foi promovido por Antiguidade 

para o cargo de Promotor de Justiça de Entrância Especial da Primeira Promotoria de 

Justiça Criminal - ? Vara Criminal, empossado em 09/03/2005. 

Em 30/12/2008, conforme Ato PGJ n° 018/2008 foi removido por merecimento 

da Primeira Promotoria de Justiça Criminal - 19  Vara Criminal para a Oitava Promotoria 

de Justiça Criminal - 38 Vara Criminal. 

Em 22/09/2009, conforme Ato PGJ n° 035/2009 foi removido por antiguidade 

para Terceira Promotoria de Justiça de Criminal - Vara de Delitos de Drogas e Acidentes 

de Trânsito. 

Em 10/05/2017, conforme Ato PGJ n°061/2017, foi removido por permuta da 38 

Promotoria de Justiça Criminal - Vara de Delitos de Drogas e Acidentes de Trânsito para 

a 16a Promotoria de Justiça Criminal - Vara do Tribunal do Júri. 
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Em 31/10/2018, contorne Ato PGJ no 084/2018 DEMPAC no 422, de 01.11.18, 

fi. 11, foi removido por merecimento para a Promotoria de Justiça Especializada do 

Direito Difuso à Segurança Pública, empossado em 19.11.18, DEMPAC n° 434, de 

21.11.18, fi. 01. 

Em 03/0912019, conforme Ato PGJ n° 020/2019 DEMPAC n°629, de 06.09.19, 

fi. 01, foi removido por opção de titularidade da Promotoria de Justiça Especializada de 

Tutela do Direito Difuso à Segurança Pública para a 48  Promotoria de Justiça Criminal 

de Rio Branco —Vara de Execução Penal, empossado em 09.09.19 DEMPAC n°631, 

de 10.09.19, fl. 01. 

Desde sua posse na 40  Promotoria de Justiça Criminal- Vara de Execução Penal, 

atua cumulativamente na Promotoria de Justiça Especializada de Tutela do Direito 

Difuso à Segurança Pública, até a presente data. 

Sala das Sessões "Deputado Francisco Cartaxo" 
10 de novembro de 2021 

MARCUS ALCANTE 
DEPUTA is ESTADUAL 


